
                           CÂMARA DOS DEPUTADOS
                           GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MARCIO ALVINO

REQUERIMENTO N°               DE 2025

(Do Sr. Marcio Alvino)

Requer a inclusão na Ordem do Dia

da  PEC nº  383/2017,  que  “Altera  a

Constituição  Federal  para  garantir

recursos  mínimos  para  o

financiamento  do  Sistema  Único  de

Assistência Social (SUAS)”.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art.114,

inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja incluído

na Ordem do Dia a PEC nº 383/2017, que “Altera a Constituição Federal para

garantir  recursos  mínimos  para  o  financiamento  do  Sistema  Único  de

Assistência Social (SUAS)”.

JUSTIFICATIVA

A assistência social  brasileira vem sofrendo sucessivas

reduções orçamentárias, o que provoca instabilidade na rede de atendimento e

compromete a garantia dos direitos sociais. Nesse cenário, torna-se urgente a

aprovação da PEC 383/2017, que destina 1% da Receita Corrente Líquida da

União ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Essa medida permitirá

maior segurança financeira, continuidade dos serviços e melhor planejamento

por parte dos entes federados.
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O SUAS, responsável pela operacionalização da proteção

social não contributiva, enfrenta atualmente um subfinanciamento crônico que

limita sua capacidade de atender a população em situação de vulnerabilidade.

Com a aprovação da PEC, seria possível  ampliar a cobertura dos serviços,

fortalecer  os  equipamentos  públicos  e  reduzir  desigualdades  regionais,

garantindo um atendimento mais eficiente e equitativo.

Além de assegurar direitos previstos na Constituição, a

proposta também contribui para o desenvolvimento humano, pois a ampliação

dos serviços de assistência social expande as capacidades e oportunidades

das pessoas atendidas. Uma alocação responsável dos novos recursos poderia

gerar  impactos  positivos  nos  índices  de  desenvolvimento  humano  e  no

combate efetivo à pobreza.

Assim,  a  PEC  383/2017  representa  uma  medida

essencial para fortalecer o SUAS, aprimorar a oferta de serviços e assegurar a

dignidade e o bem-estar dos cidadãos brasileiros.

Sala das Sessões, em       de novembro de 2025.

Deputado MARCIO ALVINO
*C

D2
52

90
95
31

50
0*

RE
Q

 n
.4

90
9/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

11
/2

02
5 

11
:1

2:
44

.7
23

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcio Alvino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252909531500


	REQUERIMENTO N° DE 2025

